
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 253 / 2026
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

Adiciona a alínea VII, ao artigo 11, do Projeto de Lei Ordinária n° 253/2026, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“VII – em seu quadro societário ou de funcionários possua diretor(a),
administrador(a), representante legal na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor(a) da
Prefeitura Municipal.”
 

 
 

 
JUSTIFICATIVA:  
A presente emenda visa evitar favorecimento entre servidores públicos e parentes que
componham o quadro societário ou de funcionários das empresa patrocinadoras.  
 
 

 
 

S/S.,  31 de março de 2026
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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